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Apresentação
O presente material serve de tutorial do perfil de PROMOTOR DE JUSTIÇA do SEEU – Sistema Eletrônico de Execução 

Unificada, objetivando assim viabilizar a ampla disseminação das ferramentas de operação da plataforma eletrônica a todos os 
usuários.

A disponibilização de versão eletrônica segue a diretriz de economicidade que deve reger a atuação da Administração 
Pública, ainda mais reforçada após a instituição dos núcleos de sustentabilidade, além de se revelar ainda mais adequada frente 
à constatação de que o material se presta à utilização em uma plataforma de processo judicial eletrônico.

O material em questão foi construído de modo a ser o mais simplificado na consulta e eficiente na utilização, o que lhe 
assegure importante papel na utilização da plataforma SEEU.

Pertinente registrar agradecimento expresso ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na pessoa do magistrado Eduardo 
Lino Bueno Fagundes Júnior, que gentilmente cedeu originais – elaborados pelos servidores Carla Daniela Kons Franco, 
Filipi Garcia, Vanessa Trompczynski, Denise Fleck, Fernanda Carolina Cani e Fernandi Curi – que se prestaram a parâmetros à 
construção do material formativo em apreço.

Confia-se, profundamente, que o presente material contribuirá substancialmente para a atuação de todos os usuários do 
SEEU, concorrendo diretamente para a eficiência do Poder Judiciário de Minas Gerais.
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1. Acessando o sistema
O acesso ao sistema se opera na tela que segue, após prévio cadastramento pelo administrador do sistema. O cadastramento 
será sempre a partir do CPF do operador, seguido da expressão “.promotor”, e uso de senha pessoal.
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O início da operação do sistema SEEU se realiza em tela denominada MESA DO PROMOTOR, em que ficam listados todos os 
processos pendentes de atuação do Ministério Público, listando-os separadamente conforme dependam de MANIFESTAÇÃO, 
CIÊNCIA, ALEGAÇÕES FINAIS, OITIVA, PARECER e PENDÊNCIAS DE INCIDENTES, que se referem especificamente ao exame de 
processos cujo requisito objetivo para qualquer benefício prisional já restou atingido.

Na mesma tela, é possível selecionar os processos conforme estejam PENDENTES DE RECEBIMENTO ou AGUARDANDO ANÁLISE, 
circunstâncias que influem diretamente na contagem dos prazos processuais.

A referida tela identifica os processos conforme a situação do sentenciado (preso ou solto), além de listar as urgências.

Para se manifestar em qualquer dos referidos processos, deverá o usuário clicar no número do processo respectivo.

2. Iniciando a atuação no SEEU



7

Na tela de entrada, deverá o usuário escolher a opção CIÊNCIA. O número indicado entre parênteses se refere justamente ao 
quantitativo de processos remetidos ao Ministério Público para ciência.

3. Tomando ciência em processos
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Clicando no número do processo, é identificado o motivo da remessa, tal como a revogação de livramento condicional como 
no exemplo que segue. Na aba MOVIMENTAÇÃO, é possível ao usuário acessar o conteúdo do ato judicial proferido, assinado 
eletronicamente.
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Já a ferramenta DISPENSAR JUNTADA viabiliza que o Promotor de Justiça registre sua ciência e manifeste seu desinteresse em 
juntar petição naquela oportunidade.
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Se o usuário escolher a aba MANIFESTAÇÃO, o sistema listará todos os processos pendentes de manifestação. Tais processos 
estarão divididos em 2 grandes grupos: o primeiro, dos processos sem pré-análise; e o segundo, dos processos com pré-análise, 
vale dizer, com prévia elaboração de minuta por assessor ou estagiário.

Deverá o usuário, então, escolher a opção dos processos PRÉ-ANALISADOS e clicar no arquivo minutado. O SEEU promoverá, 
assim, a abertura da minuta disponível.

4. Fazendo manifestações
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O SEEU permite que o usuário Promotor de Justiça escolha as seguintes opções: ASSINAR, ALTERAR, DESCARTAR e DEVOLVER. 

Escolhida a opção ASSINAR, o processo será devolvido à unidade judiciária, com a manifestação devidamente assinada por 
meio eletrônica. Já a ferramenta ALTERAR disponibiliza o editar do texto produzido na pré-análise, enquanto a ferramenta 
DESCARTAR repercute na eliminação integral da minuta produzida. Finalmente, a ferramenta DEVOLVER devolve os autos ao 
autor da minuta para construção de novo texto.

Na hipótese, entretanto, de decidir o usuário juntar petição, o SEEU abrirá tela em que o operador deverá identificar o tipo de 
documento que irá juntar ao processo eletrônico:
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Feita a identificação da natureza da manifestação, o SEEU oportunizará ao Promotor de Justiça 2 possibilidades: digitar sua 
manifestação em editor de textos web ou anexar à plataforma arquivo em formato *.PDF.
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Se for escolhida a opção de digitar documento, o SEEU disponibilizará ao usuário a tela adiante apresentada, na qual, vale frisar, 
é possível COLAR textos produzidos e copiados a partir de softwares editores de texto.
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Após a digitação, o usuário deverá escolher a opção CONTINUAR:
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O referido comando faz com que o SEEU promova a abertura de tela própria para a assinatura eletrônica da manifestação.
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Se o operador, noutro plano, preferir anexar documento em *.PDF ao SEEU a título de sua manifestação, deverá ser escolhida a 
opção SELECIONAR ARQUIVO, o que abrirá a janela referente a escolha do arquivo.
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Escolhido o arquivo, será feito o upload do mesmo ao SEEU, devendo o usuário identificar o tipo de ato praticado conforme se 
verifica da imagem seguinte:
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Em seguida, deverá o usuário assinar eletronicamente sua manifestação:
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Após a assinatura, o usuário Promotor de Justiça deverá confirmar seu peticionamento no SEEU, escolhendo a opção CONFIRMAR 
INCLUSÃO:
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Antes de confirmar a inclusão, o usuário poderá REMOVER a manifestação, fazendo a opção à dita ferramenta.
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Seguindo a conclusão do movimento na tecla CONCLUIR MOVIMENTO:
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É possível que o sistema indique, desde já e mediante referência na MOVIMENTAÇÃO, o motivo da vista, tal como se infere na 
tela seguinte:
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Neste caso, o sistema já disponibilizará ao usuário o acesso à peça processual que serviu de motivo da manifestação do Ministério 
Público, o que facilita e acelera, ainda mais, a operação do SEEU e os resultados na gestão da unidade judiciária.

No caso de a manifestação do Ministério Público decorrer de ato judicial, o SEEU disponibilizará ao usuário desde logo o acesso 
ao mencionado ato:
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5.  Conhecendo o cálculo de benefícios
O SEEU detalha todos os cálculos para os benefícios do sentenciado (progressão de regime, livramento condicional, comutações, 
indultos e términos de penas), conquanto seja possível ao usuário utilizar a ferramenta CÁLCULO MANUAL para promover e 
registrar contagem diversa acerca dos benefícios.

O acesso aos cálculos se processa isoladamente em cada processo eletrônico, quando o usuário poderá ainda expedir 
documentos em *.PDF, para impressão ou envio eletrônico, da SITUAÇÃO CARCERÁRIA, do ATESTADO DE PENAS e da LINHA DO 
TEMPO, mediante clique em cada uma das citadas opções.
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O relatório da SITUAÇÃO CARCERÁRIA indicará os dados completos da execução penal em curso em arquivo de extensão *.PDF.
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Já o link ATESTADO DE PENA apontará os marcos para a obtenção de progressões de regime, livramento condicional e término 
de pena, também na extensão *.PDF:
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Por fim, a ferramenta LINHA DO TEMPO emitirá em extensão *.PDF um detalhamento dos cálculos realizado no ATESTADO DE 
PENA.
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6. Pendências de incidentes
A instituição de incidentes é o método utilizado pelo SEEU para a promoção do julgamento dos benefícios de sentenciados 
cujos requisitos objetivos já foram identificados pela plataforma eletrônica.

Neste contexto, é fundamental que todos os operadores, em qualquer perfil, mantenham controle cotidiano dos incidentes 
pendentes.

Na tela de entrada, identificada como MESA DO PROMOTOR, é possível gerir todos os incidentes pendentes em ferramenta 
única, centralizada na aba PENDÊNCIAS DE INCIDENTES.

A listagem dos processos será dividida conforme 2 critérios: INCIDENTES VENCIDOS e INCIDENTES A VENCER, o que não apenas 
viabiliza ação concentrada quanto aos vencidos ante sua urgência, mas também um planejamento da atuação futura, quanto 
aos processos cujos requisitos objetivos estão em vias de se implementar.
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Fazendo clique o número de processos identificado em cada hipótese, o SEEU promoverá a abertura de listagem com todos os 
processos que se encontram em determinada situação (vencidos, a vencer etc):
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7. Ferramenta de busca
O SEEU conta com ferramenta de busca, centralizada no link PROCESSO, que possibilita a indicação de inúmeros critérios para 
a seleção e localização de processos eletrônicos:
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É possível se localizar processos pela BUSCA POR NÚMERO:
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Também é possível realizar a chamada BUSCA AVANÇADA, quando o usuário utilização conjunto de critérios para identificar 
listagem de processos:



34

8. Pesquisa histórica
O SEEU dispõe, ainda, de ferramenta que permite ao usuário visualizar listagem de processos que tenham recentemente sido 
analisados ou objeto de manifestação:
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9. Considerações finais
É evidente que, no dia a dia de suas operações, os usuários conhecerão e utilizarão inúmeras outras funcionalidades do sistema 
SEEU, o que promoverá a representativa facilitação de suas atividades funcionais. Ainda assim, o conhecimento das operações 
tratadas neste material viabiliza a adequada atuação funcional do operador.
Confia-se, então, que este material será relevante no cotidiano da atuação funcional dos servidores do Poder Judiciário de 
Minas Gerais.
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